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Sáô Bênêd,to

ÍERIIO DE CONTRÀTO
L.l n.1a.133,d. í.d.âbíl dê 2021

oBRAs Ê sÊRv|ços DE ENGENHÂRIA - LrcTÍÀçÁo

MuNtcipto oE sÂo BENEorro - sEcRETARta DE |NFR EsÍRUÍuR E REcuRsos HIDRrcos
coNcoRRÊNclÂ tit" goot6/20244E

(PROCESSO ADMINISÍR nVO n" 2024.03.21.07.4)

CONÍRÂÍO ÂOMINISÍRÂÍIVO NO 2024,08,23,0I, OIIE FAZEfl ENTRE SI O
itu tclpto oE sÃo aEtEorÍo, poR tNÍERMÉoro Do(a) aEcRET Rra
oE tNFRÂEsÍRuÍuRÂ E REcuRsos HlDRrcos E coNsÍRUÍoRA Âc
LÍOA

_ O Uunlcipio do São B€nodho/CE por inte.méd o do(â) SECREÍÂR|A DE |NFnÂESIRUTUR E RECURSOS
HIDRICOS .oô sede no(á) Roá Paú o Márques 370, Cenlo, CÉP: 62 370-000, São Bêôêdlto /Eslado do Cêárá nscÍito(a) no CNPJ
sob o n" 07.778.129/0001-74, nesle âtô rêpresãnlado(a) P3lo(a) S(â) aRIOSOI OE tlESQUlÍA ARÂGAO, S.creúrlo d€
líÍaêstuturâ o REcursG íídÍico6, doGva.re deôomhádo CONTRÁTANTE, e o(a) CONSÍRUÍOR AC LIOA, nscnto(a) no
CNPJ/MF sob o no 35 411 699/0001-67 sediâdo{ã) nâ RUA JOSUE BERNAROO OE LIRA N"n81 CEP 62130-000, CENÍRO
MERIJOCA - CE, EMA|L: co.st uloÉ.c2019@gmalr..om doEvante d6ignado CONTRAÍADO, n.sls âlo rêpÍêsêntado(ã) por
ALBEGÉRIO COSÍA DE SOUSA, inscriro no CPF .o 079 632.533-24. .êpÍêsenranlê regal @níomo ío3 consürutlvG. tê.do em v slê
o q!ê constâ no Proc6ao Admini.lràtivo n' 202:r,03,21,07-A ê em obseryância às disposiçôes dã Le n" 14 133. de 1" de âbÍil dê
2021 e dema s lesisláÇáo áplicável, resolvem elêbEro presênrê Termo de ConrÉlo, d@rênlê dá CONCORRÊNC|Á N.90016,202+
CE mêd anle as cláúsulas 6 condiçõ€s. sêgu ronunciadas.

r. cúusuLÁ PR|MEIR - oBJEÍO 1.n. 92, t ê I)
1 1 O objêto do presêntê instruhênto é a Contrâlroão do! 3ôry1çG técnlco3 ê.p€êlâllzâdo. êm sngánhâda clvll pâra â
Cônsrução d. pâ!3€io/calçàd. É Av. lran@l Jo.ó Í.|x.h., Bá|rc Bôâ Vl.l., no irúniclplo de São B.n.dlto - CE. @.Ío.me
condiçõês quãnlidades e exigêôcias 6labêl6idas no editat dâ licltâçào ê seus anêtos
1 2 V ncu am esla coôI.áiaÉo, i.dêp€nd€nt€ú€nle de lÍanscnÉo:

1 21 O P@jero 8ásico:
I22 OEdiia dã L cilaçãoi
1 2.3. A Píoposta do @nrrátádoi
124 Evsntuâis ânêxo. d6 d@ument6 sup.ácitados.

I s O regimê dê exeuçâo é o de empreilâdâ por pÍêço lnitário.

2 cúusula SEGUNDA - pRÁzo DE a(EcuçÃo E vlcÊNcÁ E pRoRÃgc^çÃo
2 I O pÍazo do execução dos sediços é dê 06 ísoir roses coni.dos da dar. de Ecêbimento da Oldm de SeNiç6.
2 2 O pEzo dê vigênciá de @ntÍâtaçào é de 12 (dozê) Dê5ês contádc da dala dê suã as6inalu6, na Íoma do anigo 105 da Lei

2.21 Deverão ser obseruádâs. no hom€nlô da @ntralação e a @da exercício ,inanceúo, a disponbilidade de crêditG
oíçâmeôláros, bem como a pÍevisào no plano plurianual quando ultrapassar l (om) deÍclcio Íinan@no.

2.3. O p.âzo dê vigênciâ seÍá âuiomali@mente pDroqado, indêpendênleme.te dê remo adilivo, quando o objero ôào íor 6ncruldo
no pêíodolimado acima, .essalvadas as pÍovidêrciâs eblveis no cásô do cllpâ do ónrâtâdô, pÉvisles n6rsinslrumenlo
2.4 Quándo a náo @nclúsão dMÍêrde culpa do conlEtâdo:

a) o @ntEtado se.á coslitúído êm hoE, ap icávêis a êle ãs resp€l vâs sanções administElivas:
ô) á AdmrnlstráÉo poderá oplâr pelã extnção do conlÉlo e, n6se @so. adolaá as medidas ádmitidas em leipaÉ a @ntinuldâde
da exeuçáo contalual.

2 5 O @nlEtedo náo lêm diÉiiô subjelivo à porcgação @nLalual.
2 6 A porogsçáo dê 6nt6!o dêve.á e. promovida mediánlê cêlebÉÉo de têm aditivo.
2 7 Nas evênluais prorDgáçõês ontÍaluâis, os clslos não Enováveis já pag6 ou amo.tÉados ao longo do pnmeÍo pêdodo de
visência da conlrelâÉo dêvê.ão *Í rêduzidôs ou êllminãdG como condaçào pa.a a renovaçâo.
2.8 O conlrato náo pod€rá ser pDrogado quándo o conlÉiado livêr sido pênâlizado nas sança6 dê dÉlárâÉô do inidoneidade
ou impedimentode licilarê conlrâtár côm poderpúblico oheryadas as aúangênciás de apli@Éo.

3. cúusuLATERGE|RÂ- í{oDELos DE ExEcuçÃo lârr.92- lv)
31 O re!medê êx6ução a sê. âdotado é o de execução i.direta -ôDpr.it d. por preço unltário, tê.do em vista quê o objelo
a ser conlíalâdo é É@t6.nâdô por gEU Bôior de imp.ecisào, êsp€cialmênte em sêus quantitativos, sujêilos â vânáçóês p.í íâlo6
supêrvsn onles ou não lolalmenle conhecidos na lásê d6 p en€jamonlo

a. cúusuLA euaRTA - MoDELo oE GEsTÃo cot{TR TUAL I.í. 92. xvÍl)
4 1 O @ôtrâto déveú seÍ exeutãdo fiehenle pelas pa.lês, dê á@rdo @m as cláosules avênFdás e as notus dâ Lãi nq 14 133,
de 2021 e cadâ part€ Ísspondeíá p€las .oôsêq uênciás dê suá iôdeuçào totâr ô! pârciár.
4 2 Em €so de mpêdiôê.to, ordêm de para isâç3o ou suspensão do conLalo. o conog.ama de exÉuçáo sêrá pÍorcgado
aúlomali.amenle pe o lempo corespondenle, anotâdas lais circunstãncias medianle simples aposti a
a 3 As comunrcáçóes entÍe o ór9ão o! enldade ê a @níalada devem ser Íêalizâdas por escrito sempre qu€ o ãro exçÍ ta
romãlidade. adm indo-se olsode nensag6n eielrónica para 6seÍm.
4 4. O ôÍ9ão ou enndade podent convocar rêpÍesêntanlê dá êmpesa parã adôção de pÍovidéncas que devâm sêr.ump.idas de

4 5 Após a assinaluía do @nlÍalo ou iôstÍumênlo êqurvãlenle, o órgão ou e.tidade poderá @nv@aro repre3entante dá emp.esá
conlratada paÍa íêlnrào inicErpãE âprêsênlãção do plano de ÍscalzaÉo, qúe @nte.á iníomaçõB eêÍca das obngâçó6 @nlBru.is
dos mecanismos de Í*alEÉo, dâs 65rrarégias para execuçáo do objêro, do prano @mprerenrarde êxêcução da @nIBradã quando
houve.. do méiodo de âÍênçàô dos íêsullãdG e das sarcões aplicávêis. dêntre oútrcs.



4.6. O Íscal de conlEto é seNidor designádo p€tâ auldidãde máxima, ou por quem êta detegar, para acompânhar e tis@tizar a
preslaÉo dôs seruiços e ex*uÉo dô obj€iô do cont ato, @nÍomê âMbuiçõês êsp€ci,i@das.os Átu 156 ê 157 do Dêc6lo Municipat

4 7 As âlMdades de liscalizaçãoâdhinistralivâ eré.nie doconl6io *.áo Éalizadâs pelossêryidorês indicados no Pqero Bási.o

4I O gêstor do.ônlíalo é o gerênle Í!ncionâ|, dêsignado pelá autoridâde mrimá, ou por quêm áâ dêtêgár. coô akibuiçóes
ãdminisl€tvâs ê â rlnção de ádm nislrâr o conlrâtô, dêsde súa con@pçào aié â finari2âÉo. onlomê âhburçô6 espeiiÉdas.o Arr
1 55 do Decleto Municipâl no 54/2023
4I As álivdades dê gêstáo do @nlÉro seíão €aiizâdas pêto sêtoidoÍ indiédo no Prqeto Bási@.n6xo do Ediiat.

s. cúusuLA auNra - suBcoNTR^TAçÃo
5 1 Não seÍá admitida a subcontrâlâ§5o do obtelo.oôratual sêm a p.éviá aprovâçãô por páíe dâ Conlraianle.
5.2. Em qúálquér hiÉl@ de suh@ntBreção, pêÍmânéce a Ésponsabilidade i.teg.ál do cont atedo pêtá poíôila ár&uçáo
cônkãtual, cãbendo-lhe reálizár a suPêtoisáo e @deõaÉo dás álivi&dês do slbcônlr.iâdo, b€m como rêsponder pêÉnlê o conlraiante
pelo rigoÍos cumpimênlo dás obngãçôes conlrãtuai§ corespondêntês eo objoto dâ súb@ntBtâção.
5 3 A subconlíâlâçào depende dê áuto.i2âção próviâ do @nr.atante, á qu.m incumbe avalia, se o subconl.átado cumpÍê 6
rêquEilos d e q uâ rili@ção lécn ica ôêcessá os pârâ a oxeuçto do objêto.
s 4 O conlíalado ap.eseôta.á à Admin stEÉo d@urentação que compove a capacidade lécnica do sub@ntratado, quê sêÍá
dváiáda e,urEdá aG áulosdo o,ocosso@ espo^denlê.
5 5 E vedâda â subconlÍalaçáo de Éssoa Ílscã ou juídicâ, se aquela ou os dirigenres desla mantive.êm vlnculo óe neruÍez
lécnice, com6rciâ , @nômicã, fnaôceira, lráberhisra ou civir.m dingeÕre do ó.9áo ou entidade conlÉrante ou @m agenre púbrrco que
de$mpenhe Iunçáo na @nlrâlâção ou alue na lis@lÉação ou m g6tão do @ntÉio, oú se d6to. torom cónjuge, @mpanheiD ou pãrenle
em linha Ela, @lálêÍâ1, ou porãnnidade, atéotêreirogÉu.

6. CúUSULA SEXiÀ - PREçO ían,92. VI
6l o válor tôtárda @ntralaçâo é dê Rl165.833,36 {canto. !€.ont o ctnco m , ofis.rrG . irtnt s lráÊ íÊ.8 . kintá .
6 2 No vaoÍ acimâ eslãô rncurdas todas ás despesas ordháÍias direiãs e lndi.etas dEoreôtes da etec!çào do ob!êrô, incrusNe
úbulos e/ou mpostos, ê.cãrgossociais, tEbâ histâs, pÉvidênciánc, rscaise@merciais iôcldentês, iatá dê edminisrÉçáo, lÍele seglro
e oúlros nêcêssános ao clmpímento inlêgrardo objelo da @nlraláÉo.
6 3 O vâloÍ acima é meÍâme.tê eslmatvo, de íoma quê os pagamentos devdôs âô cônrâlado depênderão dc qlanliraivos
eíelNamenle Íornecidos

7 CúUSULÂ SÉÍrMÂ-CRTÉR|OS DE rrEOtçÂO E PAGAüENTO íârt.92. V ô V[

Sâo Bênedito

As médiçõês sêrão reálizadas êm coníomidâdé @m a ex4uçào dos sediç6 eíêtiverento eeliudos, at€stadas pelo
@niralânle, @.side.ando as disposiçóês do Pojeto Bási@, do cDnogÉme Í,sGfnsn@i@ . da prcpo5ra adiudi@da, satvo moditteÉo
conrrarual.a lomá da lei.
7 2. DemáscÍiúnos de medição slão êspê.iícâdos no Pojelo Bási@ snexo do Editetde CoMrAnda

7 3 A@ final dê cáda etapa dâ erecução contclual, @nío.me pevislo no CroôôgÉm. FÍsi@-Fjnan@iro, o Conuatado apÍ6êntáÍá
a mediçáo prévia dos sêryiços er@tados no p€íodo, por mio dê ptâôitha ê oemóriã de cátcuto derathada.

7 3 1 Umã elapa será @nsldêÍadâ êÍotivamenlê @.cluÍdá quando 6 sêNiços prôvisios para âquêtâ elapa, no C.onogreme FÍsi@-
FinâncoiÍo, .sliv€Íem executádos efr sue tolalidade.

7.4. Os seBiços se.áo rêcobdos povisonamênlê pel6 Íseis lécíico â âdminisLâtivo, medianre relrE deralhadoâ. quando
veÍif€do ô cumpnm€nto das exioências de erárd técni@ e administÉlivo @m a @mprcvaçào da pBstâção d@ s.ryiç6 ã q@ *
reíerêm a parcélà â sÍ paga.

74 I Os Íiscãis leni@ e adminisrativo do co.Lato realizaráo o Écêbimênio pmvisúio do objeio do dtÉto medienlé temo
detalhado quê ffipÍovs o cumpnmento das êxigéncias de carátêr técni.o e admidsLarivo.
7.4.2 Pa.â eíêito dê Í@brhenlo pr@ só o, ao ínal d6 edâ p.íodo de ,aiuÉmento, o tis@t té..i@ do @ntÉro irá âpurar o Bultado
dâs âváliaçõos da ex6uçào do obtêto ÍêgistÍando em relatótio a se. en@minhedo ao g6td do cônt àio.
7 4 3 Será conside.ado cono ocorrido o Íeceb meolo pr@isódo @m â 6nrroga do lêmo detathado ou, m havendo mâis do um a
se. íeno, @m a ônLegâ do último.
7 4 4 O Contratado fcâ obrgado a reparâí, @rigií, Emover, reconstruú o! subsiitu r, às suas expensás, no lodo ou êm pâne, o
oblelo em quê sê vêrlacâÍêm viciôs, deredos ou in@.feções .esuttântes da éx4ução ou mate.iais empregados cebêndô à
lscalizâção não ãlesrãr â úlima do! üd€ mêd ção de ssryiços até que sêjám sânadâs todas ás evenluais pêndênciâs que possam
vka seÍâponradas ôo Rôcebime.lo PÍovisóno.
7 4 5 A fs€lizaçào .ào eÍêtuará o álêsto da úllma e/o! única medição dê sêryiços aré que sêjam sanadas todâs as eve.ruais
pendênclas que possam virá sêr âponradas.o R@bimênto Prdisó.io.
7.4.6 Os setoiços podsíão ser Íejeitados, no lodo ôu êm paíê, qriândo en des@rdo com as êp€cifeçõês const.nt6 n6tê
.onlEloêíe prôposta, sem pejulzo da aplicâç5o dás p€nalidâds.

75 Ouândo a ÍiscalizaçãoÍorêxêrc dâ por uh ún,cosflidor, o Têmo Oetalhádo ddêrá contêro Egistro, á ãnáli5e ea.onclusáo
acêÍcá dás @odêâcLas na exeução do coÕtEro, êm Éraçào à Ís6rizaÉo lécnicã e ãdminisLáliva e demais d@umênt6 qúe jutgeÍ
nêcessános, devondo .ncaminhá-los ao gesior óo conlrâlo pâra @bimenlo deliniiivo.
76 Os seruiços sê.ão re@bidos deÍntiváhenle no p@o de 90 (novenla) dias, contados do.eebimento pbvisóÍio, poÍ sotoidoÍ
ou comissão designáda pele âutôndãdê competeôte, após a wriÍ€Éo dá quálidadê ê quántidádo do s6toiçô ã @nsequê.Iê aceitaçáo
mêdiãnre lêmo dêlalhado, obed@ndo o5 sêglinles pocedimenlG:

,:àt
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76.1 Émrú dcum€nto @mpÍobâróno da âvãliâção rêalizadâ pd6liscais técnico e adminisl.ativo, nocumpnmenlo deobdgaçóê
âsslmidâs pelo conl.alado;
7 6 2 Reai2âr â ãnálse dos relarónos ê de rôdâ â docurenlação apÉsentada pêta fs@lizaçào e, câso hátâ irÍêgubndades que
mpeçam â lquidação e o paqamenlô da despôsa, indi€. as cláusulas contraluais pêninentes, soucitândo à CONÍFiATADA, po.
escrlo as Íespelivâs corêçóés,
7 6 3 EmnnTemo Delá hado paÍa eÍeltô dê /eêbimsnlo de,inilivo dos seryiços pesLdos. c@ base nos relalórios e d@umêntâçóes

7 64 Comu.icaÍ ã êmpÍêsa paÍaqueemilaa Notá Fiscaloú FaluÍa, como valo r êxâlo dinêns ionado pela liscâlzeÉo
7 6 5 Enviar a documêôtáçáo perlinêntê aô selor compãrênl. pâÍâ a lomalizaçáo dG pl@damentc de liqu'dáçào e pagamenlo,
no vâlor diôonsionado pelâ fscaliaÉo e gesrão.

7 7 No câso dê cont.ovétsia sobrê a exêcuÉo do ohjêlo, quánto â dimânsáô, qoâlidadê e quânlidâdê. deerá sêr obseNado o l@r
do ãn. 143 da Lei no 14.133 de 2021 , comunicando-se à êmpíosâ pâÍâ êÍnl6§ão de Notâ fiscâl ío quê pertlne à pâr@la inconlrcveBa
da exêcução do ohjêlo, para eleito de liquidação ê pagámênlo.
7I Nenhum prâzo de re@bimenlo @reÉ ênquento pêndentê â $luç5o, pélo @núâledo, de in@nsislânclâs vsnfiedas na
execuÉo do oqeb ou no iosirumenlo de @b.ânça
7 9. O E.ebimênlo pÍovisónô ôu dêlinirivo não excLná a Bsponsabilidade civil pela $lidêz . pela 3egu.a.çá do seriço.em a
responsab lidadé ético-p/ofissioôalpê a p€íeitâ exe.oção do @ntElo

710 Re@bida a Nola Fis@lôú deuóênlo de cobEnç€ equivãle.tê, corerá o p.aa de 10 (doz) dias úleis pãrã fins de liqlidãção,
ôa ío.má desla seção, prorogávêls por igual pe.lodo.
7.11 Para Íins de liquidãção. o sêlor @mpelênlê dêvêrá vêÍilicar se á nola Ís@l ou lnslrumênlo dê coúançá êquivalenle
a p rese. tad o expÍêssâ ôs êlámênlo5 necessános e ase.ciais do d@mento, lais @mo:

7.111.
1112
7 11.3

7115
7116

os dâdos do conlrãlo e do óígáo @nlÉtaôtei
ô peíodo respêcrvo dê exeuÉo do co.kâto;

evenlualdêsiaquê do váloÍ de Íolençó€s lrbúánãs câbiveis.
7 12 l-l.vendo erc na apÍêsentãção da nota fiscal o! i.sl.ume.lo de coúançá equivalenle, o! circuôslância quê mpêça a
qudação da dêspêsa, eslâ licará soúestada até que o conlÍâlado pÍovidsncie âs mêddss sãnaaddâs, rôinrciândo-se o p6zo apG a
cômpÍovaçãodâ íegllanzação da s[uáçáo sem ónus aoconlElanle]
113 A nota lis€ ou instÍumênlo dê @brançã equivalente deveíá ser obrioaro.amente a@mpanhado da 6mprovação dá
.êgulaÍidáde fis€|, conslâlâdâ poÍ m€io de @.sulla o]ine ao SICAF oo, na impossibilidade dê ac6s áo eÍerido Sistemâ, mediâírte
consullâ àG slti6 €lorrônic ofciãis ou à ddmeniaçáo mêncidgdá no an. 68 de Lêino 14.133, d6 2021.
714 A Admiôislraçáo deverá.eálizâr cônsulla ao SICAF para: a) ve.in@í a má.ute.çào das condiçôB de habililação êxigidas no
edilal: b) ideôliícer posslvêlrá2ão quê iop€ç€ a panicipaÉo êm I'citaçào, no âmhrto do óroáo ou êntrdedê, proibiÉo dê contâtar.om o
Poder Púbrico bem @mo @íências impêdirivas lndieres (rNsTRUçÃo NoRMAIrva No 3, oE 26 DE aBRrt DE 2018).
715 CôníârândGse, tunto ao SICAF, â stúaÉo dê ir€uhndedo do conlBlado, sê.á p.ovid.ncjada sua noüfi@ç5o, por ê* ro,
paÍa que, no p.âzo dê 5 (ciico) diás úte6, Íegula ze sua situaÉo o!, no mêsmo pEo, epEsêntê sua dsís§a o píâ2o poderá seÍ
prôrogado uma vq poÍ lgual pe.lodo, â cnlédo do cônlratânte.
716 Não havendo rcguladzaÉo ou sêndo a def6a consideEda impr@dênle, o cont alanlê d*e.á @mIJnier âos órgáos
respônsáveis pela liscaiizaçáo da GOulaidade Íscâlquanio à inâdimplànciado@ntÉlãdo, bn @moquantoà distência de pagâsênto
a sêÍ elêluado, pa.a quê sêjám âcioôâdôs os melos penhenlB e n@ssános pâra gaEnú o r@birento dê s6us dédiios
1 17 Pe6isllndo a irêgllârióadê, oontÍalanlê deveÍá adolar âs medidas nêcêsá as à É$isão @ôtÍaluál nos âulôs do pÍ@sso
ádm nistÍâlilo 6Íêspond€ntê, asséguÉda ao conlrâiado á ámplâ dêíês.
7 18 Havendo a eÍetiva exeuÉo do objélô, os pagaoe.tos serào ÉdÉadG nodalmente, alé que sê d6ida pêlá rêscisáô dô
6nt.alo, cãso o contÍalado nào rcgula zê suá siluáÉolunto ao STCAF.

719 O pãgâmenlo será eÍetuádo no pÍázo dê âlé 10 (dãz) di.5 úteis conlados dafnaliaÉo da liquidaÉoda dêsp6â, @nfom€

t 20 No @so de atraso pelo conlíátantê. os vâloÍes devidos âo @nkarado seíào ãtualizados moneta.iamnre ênrrê o iêmo ,iôâr
do p.á2o de pagamenro alé a dara de sua elerivâ rêâri2âção, mediant. aplk€Éo do ,ndi@ Nácionál de custo da construÉo llNcc - ot)
/ FGV de co«eção moneláíla

7 21 O pagameôlo será rêáiizádo poÍ meD de ordem bancária, paE cédito em banco, agência ê @nta co êôtê indi€dos peto

7 .22 Será coôsidorádá dâla do pagamenlo o dia em qoe consrar @mo 6mitidâ a ordêm bánériÊ páÉ págámento
t 23 Ouándo do pagamento, sêrá êíêtuedâ á rêl6nção hbutá.ia previsia na legislação apliével.

1 231 lôdêpendeôtênênle do percenllalde hbuto iôsendo na planilha, quando houvêr, sêrão rêtidos ná íonto, quandoda
ÍealizâÉo do págâmonlo, os p6r@.tua s estabelecidG ne tagislação vigsnte.

1 24 O @nlÍalado .egolameôte opiánle pêlo Simplê§ Nacional, nos temos da Lei Comdmenlar.r 123, dê 2006, Õão sofÉrá a
rêtenção hbutária quanlo es imposlG ê conkrbuiçóes ab.a.gidc poráquele Íegime. No enlanto, o pagamento Í€rá 6ndicionadô à
apresenlação de comprcvação, por mêio d. d6umenlo olicial, de qoê ía jos âo iÍatámênto ldbuládo Íavorecido pÉvisto n. .€í.ndâ Lei

3. CúUSULÁ OTTAV - RE^JUSTE lân. 92- V)
8.1 Os p.eços lniclalrenlê contÉtadoG são lixc e ireajuslávêis no prazo de um ano conlado da data do dçámênto estimâdo.

lltrr
l§Fl

São Bênedito



82 Após o inlêreg.o de !m âno, os p.eços iôrcais poderáo ser reaiustados mêdiánte a aplicãção. pêlo conlrârânlê do rndre
NacronaldêCustodãCoôstrução(|NCC-O)rFGv,exclusivamenrêparãâsobrqâçõêsiniciadásêco.cluldasãpósáocoÍêncadâ

I2 1. No cárcllo dG rêãjusl* sê utilizará á sêguint€ lómutâ:

f l
P_vl t_to 

I

L]
R = vâ ôÍ do reãjuíe pr@u.adoi
V = VaroÍ @.tÍalualdo§ sopiços a serem Eájusradosi
lo: lndice lnicial , .eíer*sê ao mês da apÍêsentãçãodã popo§ia:
l= lndicê Íinal - refee.se ao mês de ánivêEáiô ánualdá poposta
OBSERVAÇÃO: O FATOR devê sêÍ lruncãdo na qua.ta casa decimal, oú séja, d6peza. totálmênle da qu nta @sá dêcimâlem diânte.
I 3 Nos reejuslês subsequentes ão pnmeiro, o inleregno mlnimo dê um eno sêrá @niado á panir dos eÍêiios ÍnanceirG do úllimo

I4 No caso dê álrásô ou não dúulgação do(s) lndicê (s) de reajuslamênlo, o conúatanre pagaÉ ao @nl.atado a imporrância
carcurâdâ pelâ úllimâ variação @nhecidã, Iiqoidando a diíerênçe corespondênlê lão logo sêja(m)divulgado(s) o(s) Índicê(s) dêliniúvo(s).

I4 I Fica o Conl.alado obngádo a âpêsênlâr mêmóÍiá dê cálculô rêÍêÍontê áo rêejusiamênto de pÉços do vâlôÍ rênâÍtê@ntê,
semprê quê êslé ocorêr

3 5 Nas êÍêriçÕes liôais, oG) íidice(s) útillzâdo(s) pâÍâ rêajusle será(ão), ôbÍigátoriámêôte, o(s) dêfnitjvo(s).
3 6 caso o(s)indicê(s) erâbelecido(s) páE reajustamento veihâ(m) á seÍ oxrintoG) ou de quálquerlomá náo possa(m) mâs sêÍ
ulilizadoG) será{ão)adotado(s), em slbslitoiçào ô(s)queviê(em)ã ser doteÍmrnâdo(s) pélâ régislaÉô énlão ém v goÍ
I 7 Nâ auséôcia de pÍêvisão legal qlanro ao lndice slbstiruto. as paftes elegêrão mvo lndi@ oÍcial, paE Éêjostamenlo do píeço
do valoi Íemá. esceôtê, por mêio do têmo adnivo
I I A âpl@ção dô eajuste nos seruiços de engênhaná gêÍâlmêntê nãô se resl ngê a mê.6 cál@l6 anhêiicos, mâs envolvê á
análisê do qlanlo iá ,oi exeorado e quánlo íâlta por €xBcúãr, pa6 que o rêajuíe incida em€nl€ sobÉ e§§. sêglndo grupo.
89 O Íeatúsle será reálizádô por a poslila monto.

9, CúUSULÂ NONA. OBRTGAÇÕES OOCONTR T NÍE la.t,92, I XtoXtV)
9.1 Sáo obngâçõe§ do CodÉlãnte:
9 2 Exrgiío cumpdmenio de todas ás obngâÉos âssumidas pelo ConlErado, de â@ído .e o @ntEto ê eus a.exosi
9 3 Receber o objeto no prâzo ê condiçõ€s eslabêlecidd no P@jeto Bási@i
9.4 NoiiÍcâr o CoôtÍâlãdo por escnb da o@énda dê evenlueis impêíeiçõ€s, íálhas oú iregohndâd6s 6nstáládás.o cuco dã
execuçáo dos sêMços íxando pEzo para á sla @rêção, cêniÍicando-sê dê quê as sôluçõés poÍ êlê póposlas sêjam as mas

I 5 Nolificar o Conlíalado, po. escíilo, sobrê vÍcios, dêíêitos ou in@Íeçóês vêrmcedás rc objelo Íom*ido, ÉÉ qu€ sàj. por elê
slbsliluido, .epaÉdo ou @r g do, no totâl o! en panê, ás §uas exponsa3;
9.6 Acmpaôhar e fscâl záÍ á êt6cução do conlrato e o cumpnrento das obngaçôB p€lo Conlratado;
I 7 Comlnier â êmpBsâ paE êmissão de Nola Fis@l êm ÉlaÉo à pá.ela in@nroveBa da êx6oção do objêto, peÍá êí6iro dó
lrqudaçàoe pâgamenlo, quando houvêr conlrové6ie sôbÉ â ex4ução do objelo, quanlo á dimâsão. qualidadê 6 quanlidadê, coníomê
o ân 143da Lêi nq 14 133, dê2021:
9.8. Elelua. o pagamênto ao Conuâlado do valor corespondenle à exeução do objelo, no pÍao, Íoma e 6diÉês 6rabêl4idos
nô prêsenle contÉro e no Prqebaásico;
99 Aplicar ao Conlíalado as sanções previslâs nâ loie n6le ContÉlo:
910 CentiÍ€roórgão dê r€pBseniaçáo judicialdo monicipio para adoçáo dás mêdidd @bÍveis quándodo dêscúmpdh6nto de
obrigaçõ€s p€ o ContEradoi
9 11 ExpLicilãmeÕte emilir deisáo sobÍe rodâs âs solcitàçóG e EdamaçóG Blacionadãs à exêcuçào do presenle Coôkalo
íessalvados os requenmentG mânilêslâhênte impeímenies, merámenle proreialóric ou de ne.hum inre.esse para á boa êrecução do

911.1
âdmilldâ a pDrcgação moliváda, poÍ iguâl período.

9.12 Respond6Í éventuais pqdidos de rê*label@imenro do equillbrio eMômi@,fnaneire íeit6 pêlo @tBrado rc pÉzo trúximô

quânto ão inrcio d. pí@ese adminislrâtivo paB apu.açáo dê d@umpnmenlo de

de postenor aheEÉo do pqêlo pêlo ConlÉtante, no eso do âí 93. §2. dâ La no

A AdminislEção terá o prázo dê 05 (cincô) diâs úlôis, a @ntâÍ dâ dáia do pÍol@lo do Íêquenmsnlo párã d@idú,

913 Nolúcá. os emitentês das gáhnliãs

I 14 Comunic.r o Conlratado na hipótese
1a 133 óe 2021.
I 15 FoÍn€@r PoÍ €scnb as hÍomaç6es neêssáias paÉ o desênvolvimento d6 *ryiços obiêlo do @ôtrato.
9 16. Reali2ar âvâliâçõ€s periódi€s da quâlidade d6 seryiços. áÉs se! Écêbimenlo.
I 17 . Exigú do Coôkalado que proeidêncie â segurnte documontâção como @ndição indispensávol para o reebimênto defnirivo de
obtelo quando Íor o casol

a) 'ás buirf, elâboÍâdo p€ro r€s ponsávêl por s ua €xêc!Éo;
b) coúprôvação dâs ligaçõ.§ d€rnliúa. deêneEia,ágoa. telêlone êgás;
c) laudo de visloriá do corpo dê bôÍboÍos apovando o seúço;
d) @.la 'habile-se", êmilidá pêlâ pr€fsituíâ:ê
e) @riidáo negaúve de débil6 prêvdenciá.ios esp6lÍca paE o .egisrro da obra junro ao Cãdóno de Regisrrc de lmó!êis;

918 Arquivâr, entÍe oulros d@omentos. de proftos, 'âs buir, gsp€cilicâçóês ié.niÉs, orçâmêítos, têmos dê rêc.bimênlo,
cont.ãtos e âdrtâmêntos. relatóí os de inspeçÕês iécnicas após o r@brhento dô setoiço ê noúÍicaçaÉs êxpêdidás.
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Sâo Benêdito

I 19 assegurar que o ambienle de lrába ho, inclusive seus êqoipâmeôlos e inslãlâçóes, âpresenlêm condiçÕes adequâdãs ao
cumpnmeÕro, p!o contÍarado, dás ôoÍmás de sêgu.ânÉ esaÚde nolÉbalho, quando o s€rviço Íor exÉui.do êm s uâs depe ndéncia s,
ou em @lpoÍelâ dêsignadô
920 Não.êspôndêÍ por quaisquer compromisos assomidos pelo Conl.alado com te.@ircs, alnda quê vinculados à exêcúçáo do
conlrato bem como por quâlquêÍ dáno eusâdo. tercenG em de@d.cia de alo do ConlÉtádo, dâ*us €mprêg.dos, prêposlG ou

921 PrêMâmênlê à êxpêdrçào d. ordem de seryiço, vêriÍicâÍ pêndênciás, libêrár áees ê/ou ádola. providêrcias cabíveis paE a
ÍêguaÍidade do inicio da sua execução.

to, cúusulA DÉctMA - oBRtGAçóEs Do coNTR^ÍÂoo 1.rt.92, xtv. xvt. xvlt
10.1 . O Conlrãlado deve cump.ir lodas as obriqações @nslánles deste CmlEto ê de sêus ânexos. assuminak, como €xclusivamente
seus os riscos e as desp6as decorentes da boa e peíeila ex&uçào do objeio, obseryando, ainda, â§ obngâçô6 á seguÍdisPôstas:
10 2 ManlsÍ p.6posto aceito p€lã adm nisiÍaÉo no lm do sefliço pâÍâ Íêprêsonlá-lo na êxêcução do conlÉlo.

a indcâção ou a manutençáo do preposro da empÍsâ pod6rá sÍ Écúsdá pelo óEáo ou enlidade, desde que10 21
devidâme.lêtusrícada, devendo a emp.esa designar ouko paE o êxeÍcício da ativdãds.

10 3 ArendêÍ âs dêtêmináçõês rêgurâres mitid6 pêro fiscâr do conl/áro ou âúondadê superior (ân. 137, ll) e preslaÍ rodo
esc arêc menlo oú rnfomação poreles sollcilados
104 Alocâí ôs êmpregados nê@ssános ao peíeilo cumprimento dâs cláusulâs dêsto conlÉto, com habililaçáo e @nh&imênto
adequádos. ÍoÍrêcendo os malêÍiârs, êquDaôêntos Íe.rámeôtás e úlensllic demândados, cujâ quânlidáde q!âlidade ê le.nologla
dêveÍão alenderàs recôhêndeçóês dê bôâlé.nrcâ eâ êgrslâçãô de Íêgênciâi
r0 5 RepêÉÍ, comgn, removeÍ reonsiru Í ou subslilur às suâs êrpênsas no toialou fr pânê, no pB2o íxâdo pêô Íis€ldo
co.r.âlo. os sêryiços nG quais se venficârem vic os, d€le tos ou rn6roçõês esúllanl6 da êxeuçâo ou dos mat€riais empíegados:
106 Rêsponsabilizacse pelos vlcos e danos d@íenlês da ereuçào do objêlô, dê á@.do com o qéqrSS-!!-Oeie§! !9
Consuúdor {Ler n" I078. de 1990), bem como por todo e qualquer dáôo @usado á AddlnislBçào ou lercek6. náo reduzindo essa
rêsponsâbiidâde a lscalEação ou o acompânhamenro dâ sxêcuÉo cônlÉtuâlpelo contÉtanlê, quê f@rá aúonzado a dês@ÔtãrdÔs
pagâmentos devidos ou da gaÍanla, eso eriqida no edilal, o valor@respondenle ao5 da.o§ soíndos;
10 7 Eíetuâr comunieÉo âo ContÍâlânro, âssim q!6liv6r ciéncie da impossibilidade de Íealizaçáo ou ÍnalzaÉo do s6riço no
pÍêzo êslabelecido páÍa âdoção de ãçó.s dà con llngência .ãb lvêis
l0I Não conrratar, dlranlê a vigência do @ôt6to, cônjuqe, @pa.hero ou parênlê em linhâ Etâ, @lâteElo! po.áÍnidade, áté
o ter.êiÍô gÍâu. de diÍigêôte dô contrâlàntê ou do fi*lou géstoÍ dôenlreto. nos temos do anioo 48. oãráorãlo ún co dã Lêr no 14 133
de 2421
1 0 9. Ouando oáo íor posslvel a venÍ@çáo da regulãridade no Sistemâ dê Câdastrc de Fo.necedores SIC^F o contÍalado dev.Íá
enrêg a r á o sero. Íespon sável pe a íiscalizaçào do conl.ato, âté o d ia M nla do mês seguinls aô dá PÉsiaçào dos seNr9os, o s seg uinles
documentos 1) póve dê.êgulandâdô rolâtvá à Sêguridádê Seiâli2) @nidào 6njunla relaliva aos lrjbutos,êdêra6 s à Olüdá Aliva da
Uniãoi 3) cetudÕês que comprovem a requbndade pe.áôte a Faenda Municipal otr Dislrilel do domicllio ou sede do .onl.alado: 4)
cêr[dãode Regubndade do FGTS - cRF;e 5)corridáo Nêger]va de Débirc ÍEbalhistas - cNoT:
l0 i0 Responsabilizarsê pelo cumprimenlo das obngaÉes prêvislias êm acoÍdo, ConvenÉo, Dissldio Coletivo de TÍabalho ou
eqlivâlenl6 das calegonas abraôgidás pelo co.Íato. po. todas d obngaçôes tÉbalhistâs. s6iáis, prêvidênclánás, t butáías e as
demáis previslas em legislaÉo especif€, coja iôadimpléncia não lÉnsÍe.e a ÍGpo.sâbilidadô .o CdlBtante:
1011 ComunE. ao Fiscâl do contÍáio no pGzo d€ 24 (vinte e quâló) hoÉs quâlquê. ocoÉ.cia anomalou acide.te que se
veííqle no l@a dos seryiços.
1012 Píestar lodo escla.ec mento ou iníormação solicilada pelo Conlratanle o! por sêus pBposlos, gaÉnÚndo.]hês o âce§so, â
quarqlerlempo. ao l@aldG eryiços/obra, bem comoaos d@umenlos r€Lálivos à êx€cuÉo do emprendimenlo
10 13 Paíalisar, por deieminaçáo do coôlraranle qualquer alividade que nào esrêjâ sendo éi@utádá de â@rdo @m e boá técnie
o! que pônhâ em r scô â seguÍançâ de pessoas ou bêns de te.ceiros.
10 14 PÍomovàr a guârda, manur€nção ê vigrránciâ de mâreÍiâÉ, lêramênlas, e tudo o quê íor.êGsá.io à exêcução do obiêto
duÍánle â vigência do contralo
10.15 Co ndu2i. os l.a balhos com 6l.lla obsefrância à§.oÍmas da legislãçáo peninenie, cumPÍindoás dêlêmrnáçóêsdos Poderes
Púbricos, mânlêndô sempÉ rimpoo leârdos setoiços ê nas mdhoes @diÉ6 dê se9u6nça, hagieno. dÉcirlina.
10.16. Submeler prevramenle, poÍ escnb. ão ContÉlanle, paE ánáli§e ê âprováÉo, quaisquê. mudánças n6 métodos exeuliv6
que fujam às espe.úcaçôes do memorial descÍilivo ou inslrume.io cohgônàe.
1017. Náo permilir a urilização de qoalquq kábalho do mênor de dezesseis ános,6x@lo nâ condiçáo dé âprêndiz peÉ os máioÍ6
de quatoÍze anos, nem pemniÍ a ulirizaç5o do rrabalho do mênor dê dezoilo anG em lrabálho mlumo, pengoso ou iBalubie;
1018 ManleÍduranle roda a vioénciã do coô!Íalo, em Mpàtibilidãdê com âs obÍigaçõe§ ássumid6, tod6 ás @nd§ões êxigidas
paÍa habrltâçào na licdãÉo,
10 19 Cump.Í, d!Énte lodo o período de ex4ução do conlElo, a Í6eryã de cargos provisla êm lêi paE pêssoa @m deliciéncia.
para eab lrlado da PrevidêncÉ s@ialou para ap.endiz, bsm como âs Íesêrvâs d6 ergos previstas re legisl.çáo (an. 116)i
r0.20. Comprcva. a.eseNa de ca.qos â quê se.eíere a cráusúla acima, no prdo íixado pêlo liseldo @nlÉlo, com â indieÉo dos
êmpÍégâdôsque preê.cheÉm ás ÍeÍêridâsvages (âí 116 !âÍáo€íoúnÊo)i
I 0 21 GoardaÍ sigilo sobÍo rodas a§ i.româçõ€s obiidâs só dMréncia do cumprimento do @ntÉlo;
I 0 22 AÍcaÍ @m o ónus dso(enre de evenllal €qulv@ no dimensionâmontô dos quánlitalivos de sua proposlã, incllsive quãnto
aos cusl6 vanáveis decoíenl* de íalo.es tutu.os e in@.tG, devendo cffpl.mentá]os, eso o prêvislo inicialmenlê em sua poposla
não seja salisíaióno paE o alênd meôto do obteto da @nlÉlação, excelo quando @orer algum dos êvenl6 arclados no ân. 124, ll d,
daLêin014133,de2021:
10 23 Aprêsênlãr os empregãdos dêvdamente idênliÍ@dos por móio dê crâchál
r0 2a ObservaÍ os pÍ{êilos da leg sraçào sobíe â jornada de kabalho, @nlormô á cátêgone proÍssioMl
10 25 AlendeÍ às sollciraçõês do Conkâlaniê quáôto à substiluiÉo dos emp.egadc al@dos, no prazo fi,âdo p€ra fiscalizáÉo rlo
mntralo, nos casos em que ncaÍ 6níaÉdo descumpnmenlo dás obrigações .elaiivas à ex&ução do seolço. @ntsme d6crito nãs
especitrcaçó€s do obteto;
10 26 hslrurseus emprêgados quanloà fecessdade de acêlar as Noímãs lnlernãsdo Cont.áiante
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10 27 lnsÍuksew emp.êgados a ÍBpeilo dâs átividâd6 â *Em d6empênhadâs, ale.lando4s ã náo êxeculaÉm âlivldádês náo
ábÍangidas pelo @ntrãro, devendo o ConrÍalãdo r€latâr eo ConÍâlanlê loda e qualquer @oÍrénciâ nsslo senlido a fm de evilar desv o

1028 AdotaÍ as pÍovidénciâs ê pÉcauçõês nMssánas, incllsive consulra nos respêclivG órgáos, se ne@ssá.lo íor, a Ím de que
não vênhâm â sêÍ danili€dãs âs Bdês hid.ossaniláÍiãs, ôlétdc.s ãdê @munêçãoi
l0 29 EstaÍ Íêgisl6dâ ou insc ia no Consêlho Prc,issionál compelenle, @níomê as áí€.8 dê .tuâÉo pÍevistas nô Prcjelo Básico.

10.30 Obtertlnroaosó.gãoscompelenres conlome o caso, as licençàs necessáíiãs e dêmâis deumônlôs ê eulôrizáçóés exiglveis,
na íorma da lêgislaçãô âplicávêl
10 31 EláboÍaÍ o OáÍio de Obra. inclúindo diâÍiâfrente, pêlo Engeôheiro preposlo responsável, as inlomaçó€s $b.e oandamenlo
do empreendimento. tâs como. número d€ íuncionáÍios. de equipamenlos. cond çóos d6lÍebalho, condiÉês mêleorclógic:s, sêrviços
execúados égrsko de ocoÍénc as e outos lalôs Íêlacionâdos, bêft @mo os comunicados à Fiscallzação e siluação das alividades êm
íelãçáo ão cronogrâm. prêústoi
1032 Relazeí. às suas expênsas, os lÉbalhos êxe.urados em desa6rdo cm o €siâbêledo nâs espeúcâçõês, bem como
slbsrirutr aqueies reâlEádos cm malenais deleituosos ou comvício de consrrução, p€lo p/ezo dê 05 (cin6)áôos conlado da darâ dê
êmissãô dô TeÍmô de Re.êbihênlô alêfinilivô
1O 33 UlilizaÍ somênlê mâlána-prmã fiorêstâ procêdÕnlô, nos lemos do aírgô 11 do Dselo n" 5.975, dê 2006, dê:

ã) manejo íloreslâ|, rêâlizãdo por meio dê Plâno dê Mânêjo Flo6lel Sustêntávêl - PMFS dàvidãmãnlà apEvâdo pélo óÍgão
competenre do sistemá Nãclonaldo Meio Âmbienle - slsNAlllAl
b) supressàô dâ vegêraÉô nâtúrâr, devidâmente aúrdizáda pelo órgào @mpetent€ do sislôúá Necionál do Mêio ambienle -

c) íoÍeías plântadasie
d) ourÍas ronl6 de blomássa floresral, delindas em rcmas espê.Ífi@s do órgào ámbiênlal compelenle.

1 0 34 CompÍovâr a procedência legâl dos produrG ou subprodutos foresrais ulilizâdos êm eda elapá da exec!Éo @Õiralual nG
reÍmos do âiligô 4' rrciso lx, dá lnsrtuçãô Nomâtivâ sLÍl/MP n' 1, de 1s/01/2010, po. @asião dã Espêclivá mêdição, mêdiante a
apresênlâçãô dos seguintes d@umentos. coníoíme o câso:

â) Cópias aulênli.adas d6 nolas Íisca is de aquis içâo dos p.odltos o! subpÍodulos ioÍêstais;
b) cópiá dos comprovantes de Registro do íon@dor e do tEBponãdoÍ do§ produtos ou subpÍodúos nor6lais lunlo ao
Cadâsiro Técni@ Fedêrár dê Alividades Potenciálmênlê Poluiddas ou Uülizado.as dê Rêcur§os Ambiêntais - CTF, mantido pelo
IBAMA, quando lal inscnçáo lor obngãlónã, &ompanhados dos.êspécúvôs Cêrlilicados de Regubndadê váldos, oníotu anigo
17 inciso ll. da Lein'6.938, de 1981, e legislação @relalai
c) Deumenio dê oÍigêm FloÉsial - ooF insriruldo pela Podana n" 253, de 18/0&2006, do Minisrédô do Melo ambiente, e
rnsttução Nomâtvà |BAMA n' 21 d. 24t12t2014, 9râ do.6 lretar dê pÍodulG ou subproduros llorestâis dê ongem nâlivâ cujo
líanspone e amâzenámeôro exilam a emissáo de la licença ob.i9a6na:e

Câso os pÍodurôs ôu subpÍodutos llo.eslars ulilizadG na execoçào @nlralual lenham ongem om Esteóo que possua
documenro dê conrrolê própro o Conr.alado devêrá apÍêseolá-lo, êm cômprêmenlação ao DOF. a ím de demonslcr ã .equlãndâde
do lransoone e aímazenâmenlo nos limiles do teító.o esladual

I 0 35 Obseryáí âs dúekEes cÍiténos e pÍ@êdimentos para á qesláo dos residuos da @nstÍução civil 6lab€lecidos ná Rêsolução
no 3a7 . de 05t07 t20o2 com as âltêraçóês posteÍiorês, do conselho Nacioôal de Meio Anbiênrê - CONAMA. conlorme ânigo 4". §§ 2' e
3'.da nslruçào Nomâtiva SLTI/MP n" 1, de 19/012010 nc seguintes temos

10351
do ProgÍâmâ Municrpár dê GêÉnciánênto dé Rêsldúôs da consrruÉo civil, ou do Pojêlo dê Gerenciamênlo de ResídúG da
conslruÉo c vil áp.6entado ao óEão competenle, @nlo.me o ca$.

o gêrêôciamênto dos.eslduos origináios dá @nt alaÉo devent obêde@r à§ dndnz6lécni@s ê p@dimênlc

r0352 Nôs rêmôs dôs ádigôs 3' ê 10' d. Rêsorúção coNAMA n' 307, de 05/07/2002, o Conlrâtâdo devêrá póvidênciár â

r0353 Em neôhlma hrÉtêsê o Conlrátado podeÉ disporG reslduc oÍigináno§ dâ @ôtráleÉo n atêrcs dê ÉsÍdu6

deslnação ambie.talmente adêqu.da dos residuos dá onslruçãó civi onginá os da @nlÉtáçào, obêd@do, rc que @ub.r, aos
seg!inles pr@ediEentc:

103521 rêsidúc ClessêA téulii2ávêis ou Í*icláveis 6mo ag.eqados):deveráo sêr EúilizâdG ou Éciclsdos n. fomá dê
âgregados, ou enemi.hâdG a âteros de Ésíduos clâssê A de peseryaÉo de malênalpa.â uw tuturcs
10 35 2.2. resíduos Classe B (reciclávers paía oul6s dêslinâçõês): d€vêráo Ér euülÊad6, reciclãdos ou e@mhhados â
árêãs dê ârmazenamonto lêópôÍáno. sendo dispostos de modo a pmiú á sua ulilizâçào ou Íeiclágêm Íulu6
10 352 3 reslduc Crasse C (pâÍa os quárs nào íoEm desenvolvidas 16.ologia§ ou apli.áç.lês ê@omlerenlê viávêis quê
pem&m a sua reiclageír/reupeGção): deveÍáo ser ârmazenâdos, tEnsponádos e deslinãdc m conÍoímidãdê com âs
nomãs lácnicâs 6spêclfies
10.352.4 Eslduos clâsse o (pengôsG, conrâminádos ou pÍêjudiciâis à saúde): deveÍào sêr âímázeÔedo., tÉnsponadG,
relt li2ad6 ê desti.adG em @níomidâde com as nomas lécnicãs àsp€.iÍcâ§.

10354
cvrl ou do Projeto de GêÉnciãmenlo de Rêsrduos da consltuçàocivil, @níoÍme o cso, o conlÉtádo comp@aÍá, sob pena de
murÉ que rodos os Íesiduos Íemovdos esrão acômpsnhados de conlroe de Transpo.le de R€slduos, em conlÔrmidade com as
.ormas dá Agêô.ia Aráslrera de Nomas Técnicas - ABNÍ, ABNT NBR ns 15112, 15113,15.114 15115e15.116,de2004

l0 36 Obsêtuãr as seguinles diÍehzes de caÍáter aúbie.tâl:

sóldos uóanos, á.eas dê 'boÉ loÍa", encoías, corpos d'águá, Iol.5 vãgG o áreas pótêgidas por Lêi, b6m .fro fr ár@3 .áo

PaÍa íns de Íscá r2âÇáo dô iêlcump.imento do Prcs.ama Muncipãldê Gêrênciâmenlode Resld!6 da Consirução

Q!alq!e. iôsla ação. eqlipame.to ou procô§so, sluado em localÍxo, qoe libere ou emita matérâ paÍâ a atmosíe.a10361
por emissáo pôntual ou íugilivá, utilizado na execução conlrãlual. de!€rá Espêlta. os limitês máxmos de emissào d€ polueôtes
adm rdos Õa Resol!ção CONAMA n' 382 de 26/1212006, ê legislaÉo @íêrãtâ, de ácordo com o polu.nlê ê o r,po d6 ionle.
10.36.2. Na er@ução conlrâtuâl cônÍomê o €so, a emissão do ruldc náo Podêrá ullrâpa$ár G nlvêÉ @n§idôÍãdos
a.e Éveis p€ã Nomâ NBil-10.151 - AváliaÉo do Ruldo em Áeas Habitadãs visándo o @níolto da @munidad., da As§o.Éçào
B/asleÍa de Normas Técnicâs - aBNT. ou aqu€lês êsiebêl*id6 na NBRi0.152 - Nlvois de Ruldo pa.a conÍoío acústi@, da
associâçào BÉsireiÍe de Nomâs Técni@s - laNT, nos leÍmos da ResduÉo coNAMA n'01, de 08u0v90, é logisláçào 6fêlata.

,:5.



10 37 Nos rêrmos do ãnigo 4', § 3' dâ lrskuçáo NoÍmaliva SLÍI/MP n' 1, dâ 19/01/2010, dêveÉo er ulilzados na execuçéo
contrãruâl. âgÍêgâdos reciclâdos, sempE queexrsrú a oíertâ de lâis malêdâis, epacidad. de suPnmênro ê cuío inÍonor€m Íê!âçãÔ âÔs
âgÍegâdos ôaluÉrs, insênndGsena plânilhá de ÍômãÉo de prêços ô§ cusl6 côrosPondentêsi
10 38 Respo.dêÍ por quâlq uer ácidén tê d. kâbãlho na exeoção dos seryiços, por u$ indwido de palenl6 ÍegistEdas êm nomê
de terceÍos, por dã.os r€sullãnlês dê dêlêitos o! incoreções dos setuiçor ou d6 beôs do Conl.alánte, de seus funcionários ou de
lerce Íos, aindaque@Íidos em via públicajuôto âo sê toiço dê êngen hária
10 39 Rêâlizar, coô,oÍmê o cãso, por meio de labo.átóíios p.eviamentê aprovadG pela frselizaÉo ê sob sues cusles, os lesles,
ensaos exames e pro!âs que he eibâm n4ssáras ao conlrole dê qualidade dos malêriais, eruiços ê êquipâmentos â sêÍêm
aprrcados nos trabahos. conlormê p.ocedimênlo pÉvislô rás êspecifi@ções
l0 40 PÍovidênciãr. conlome o caso, as lgáções deliniti!ás dás dilidâdos prêvlsrás no p6jêro (águâ, êsgotô, gás, ênerg a erélÍica,
leeÍoneetc ) bêm como âluârtunlo aos órqâos ledêrâis. êstâduâls ê municipâis ê conclssionáíiâs dê sê.viçôs púh icos paíe a oblenção
dê l.ênçâse rêgula zaçáo dos setoiços ê âxvrdades @n.luídâs (ex: Hãbirê-se, LicênF ambiânlalde opêrãção erc )
1 0.41 RegistÍaÍ o Contrâto deÕrê.tê dêstâ lEiráÉo no CREA,CE (Con*lho Rêgioôal de Engenhana e Aíquireluíâ do Cêará) e/ou
CAU (Conse ho de Aiquitetura e U.hâ.rsmo), nâ româ da Lei, e âpresenrar o comprovanrê de ARÍ (AnoraÉo de Responsabildáde
Íecnrca)e/ou RÍT {ReqislÍo de Respônsâbirdade Técn rc. ) corêspo nd ànlô . o CNO - C.dãstro Nâconâl de ObÍas com mdrcãção do
numeú dô contrâlo aôtes dâ apÍesenlaçáo da pnmôira laluÍa, peíanle a CONÍriATANTÉ, sob p.nã dê ÍêlaÍdâÍ o processo d€

10 42 Respo.sãbilizarse pelâ ãdoção das medidás n@ssádas à prolêção ambienial e às pr@uções paE evil,ar a @rê.cia de
da.os ao mêio âmbiênte êâ lercêiós, ob§eftando o disposto na l€grslaçáo ÍedeÍal, eslâduâlô municipâl em vigor,
1043 Aemp.esa conlratáda pr6ladore dêserlços noMunicípiodê São Bênêdilo/CE, qu6poryênture tenha mais de 10êmpregedos,
Íca oÚqada á adei. ao pÍogÍámâ dê enírelam€nlÕ a pobrêz., â supeEÉo dâ§ dãsiguãld.dG s@iâis ê â inclusão das p€ss@s ém
sluáção vulnêrávêis ôô h€Íc.do dê trâbãlho, deslinando.o mlnrc 10% (dq por @nto) de suas vaga8 d. êmp.êgo á populâçâo dê
háixâ renda e que estqam em sluaçào vúlnêrável, em obêdiénciâ â Lel Muniopelno 1.27712021de 14 de nalo de 2021
10 44 O prao de inlcio dos seryi@s é de 05 (crn@)diâs út€rs, a cônlaÍdo Écébimêôto dá ordêm de sêryiços êmiiide pêlo setor
competenlê O prâ2o pÍêvislo nosie itêm podeÍá ser porcgado, poriguaisesu@ssivos pe.rodos, quandosolicilado pêia CONÍRAÍAOA,
dLrante sêu trânsc!6o e desde que @Ía motivotúsliÍcâdo, ác6iio pêle CONTMTANTE ê que náo pEjudiquê o inlêes* púbiico

.1 CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRÂ. oBRIGAçóES PERTINENTES À LGPo
1 1 1 As pârtes dêv.ráo cumpnr ã Lei n. 1 3.709, de 14 dê agosro dê 2018 (LGPD), quanlo a todos os dãdc pessoais a que lenham
acesso em r4áo do ce.lamê ou do contÍâlo âdmrnistÉlivo . páírr dã aprêsertâçáó dá PÍopostâ no pÉcedimênlo de cônlÉlâçào,
mdependentemente dê declâÍação ou de acôilação expre$a.
11 2 Os dadc obrldc someole poderáo ser ulilizados para âs Ínálidadês quê iusliÍerám seu e@sso ê de a@rdo cm a boâ-lé e
com os principios doân 60 da LGPO.
11 3 E vedado ocompánrhamento 6m tere @s dos dados obtidG íoíâ dâs h pólesês pêrmilida§fl Lei.
1l 4 A AdminstÍação dêverá seÍ inromada no prazo de5 (cinco)diâs úieis sobE todos os @nlÉtos de subopê.açào Írmados o!
que venhâm a sercelebrados pelo Conl.atâdo
11 5 TeÍoinado o lrálamento dos dâdos nos bÍmos do an 15 dâ LGPD, é doveÍ do coôiÍarádô elhrná-lôs. com exceçáo dãs
h'pôlesesdoaí 16daLGPo. ncrúindo âquelas êm que houver necessidãde de guardâ de documenlaçàô paÍ8 fins de comprovâção do
clnpnmento de obÍigâçóês egá s ôu entÍaruais e somente enquanlo nào pÍesÍitas essas obngaçóes
11 6. E dever do conlíâlado onenlâr e treináÍ sêus émpÍ€âdos soúe os doveres, roquisitos e rês ponsa h lid âdos d6coÍr6nres dâ

111 O ContÍatãdo dêverá exign de subopêEdoíes ê subconlElados o compômênlo dos dêver6 da pesenle cláosula,
permânecendo integíâlmente rêsponsávêl pôÍ garântrsuâ obseryárciã.
1 1 3 O Co.tralânl. poderá rea izar diligénc a paE aíen. o cumpnmeôto d6sa cláusula, dêve.do o ConlÉtado elêndêr pDntamênlê
evenluâis pedidos de @mp@ação Ío.mulad6.
11 I O ConlÉlado deve.á prestar. no pEzo nxedo pe ô Cônúálânlê, prorogávêl juslilicadámonlo. quáisqler inÍom.çõ€s acerca
dosdádos pêssosis pãÉ cumpímenlo dâ LGPD inclusúe quanto a êveôiuai d6ca.le .ealizado.
1 1 10 8an@s de dados romãdc a paíir dê contratG adminisúálivos, notadámênlê aquelês q!ê se prcponham â ármdênâÍ dedos
peseas. devem seímanlidos em âmbionrê v rluarcônlolãdo, @m Íêglstro ind ividual râslreávêl dá lÍâláh.nlos Íealizados (LGPD, ãí.
37), com câdã ácêsso, dala, horáno e íegislrc dâ Ínálidadê, paÉ êíêito dê rêsponsbllizaÉo, êm @edê êvérnuais omi$õ6, desvic

1110.1 Os reíeridG bân6 dê dados dãvêm ser desenvorvidos em iomaio intoÍop€Íávê|, a fm dê gaanlií a Éutiliaçào
dêssês dad6 pelã AdminislÉção .as hipólBes p.eúslas na !GPO.

11 11 O ónlÉlo àstá sújê o a ser alleEdo nos p@dimeõt6 pênineôtes ao r.alamênto de dadG pes@is, quando indiedo pela
autondadê @mpelenle, em espeial a ÂNPD por meio de opiniõês lácnicas oú Íêcomêndâçóês. âdit dâs na loma de LGPO.
1 1 12 Os conkálos e @nvênios de que kála o § 10 do an. 26 da LGPO deveráo sêr Municâ&§ á aúoÍidad. nacionã|.

cúusutÁ DÉctMA SEGU oa - GARÀNÍra oE ExEcuÇÃo tarl. 92. x r
12 1 Nào hareA ertgêôcia de gaêhtia connatualda êxêcuçéo.

CúUSULA DÉCIMÂ ÍÊRCEIRÂ. INFRÀçÔES E SÂNçÕES ADMINISÍRÁÍIVAS IAÁ, 92, IIV)
131 Comelê rnlÍáçáo adh nislÍãtNa nosteÍmosdãLê nq14133 de2021,o@ntÉtadoq@:

â) deÍ@!sa á iÕexecução paÍcialdo cont.atoi
b) deÍ c.usa à i.execuçâo pa.cial do @ntralo que @usêgráve dano à Administráçào ou aotu.cionamêôio dos seryiços púhii@s
ou ao i.teÍessê 6lerNÕ:
c) dercausa à nexeução loraldo @.kâioi
d) ênsejâÍ o Íêtardamênto de êx&uÉo ou dâ ánlrêga do obi.ro da conr6tâç5o sôm hotúô lusÍÍedoie) âprese.tár docuhênláçáo lelsa o preslãrdelaíaçãoÍalsa duÍanle a.r&uÉo do..htatoi
l) pralicar alo Írâudulenlo na execuçâo do contÉto;
g) ómporlaÊs€ de modô lnidônêo ôu cometerlrâude de qualqu€. naluÍêzâ:
h) prárier aro rêsivo pÉvisto ôô ád 5o dâ Lein.12.846, de 1.doâgo5rode2013.

13 2 Sêrão aplrcãdas ao coôlralado que in.oíer ôas inÍÉçóes acima dêc las 6 sêgurntes $nções:

:E:

São Benedito



i) Âdv.rtôncià, quando o coôkâlado deÍ @osa à inexeução paÍcialdo contálo, sêmpre que náo 3e justÚcaÍ a imposição de
penaldadê mâis qÍâve(an 156 §2o daLeitro14.133.de2021)i
ii) lmpdimento do lical.ro conl6lâr, quando pÉüedesás condotásd6scnbs nâs allnêâs'b",'c'6'd'do subilem âcima dêle
Co.lrãlo, sêmprê aue nào se tuslilier a mp6içáo de penâlidadê mâis grâve (ãn 156. § 4o. da Ler nô 14 133 de 2021 ):

'i) Ooclar.çáo d.lnldoí.ldád. páÉ licit r. contEt r, quândo píâtic.dâs ãs condutâs d6scritâs nss allnáás "ê', f,'9" e "h"
do subitem acima desle ConlÍâto bem omo nâs allneas "b". '.'e 1d', que justiÍiqu.m a iFpos'ção de pênalidade mais grave (!I!.
156 §5r .â Ler rr r1 133 dê 2021)

a) Moratóná dê 0 5% (c .cô décrmos por cenlo) por dia deatÍaso ntusli,i.ãdo sobÍe o valorde pâÍcere inadhplida, aréo lmde
de 30 (nnta) diâsi

b) O álíaso supeÍior a 30 diâs âutorizá áAdminlskáção â prômover â exii.çâo do conÍalo por d6cump.ime.to ou cwprimenlo
reguraí de suas c áusu as @n,ome dispôe o hciso ldo aí.137 da Le n.14133. de 2421

c) Compensãtóriã. paÍa âs inÍaçõ€s dêsc ásnâsâíneas'e"â"h'dosubilm131dê15%a30%dov.loÍdoContrato
d) compensãtóna, paÍa a inexecução lotal do co.traro pÍev stã na allnea 'c do subilom 13 1, dê 10% â 20% do valor do conlíato
e) Parã inrrãção dêscnra na allnêã'b do subirem 13.1, a mullâ sârá de 10% a 20oÁ do válor do Contralo.
í) Para iní.açÕes descÍilás na alÍnêâ ld'do subilêm 13.1, á mulla se.á de 1% a 10% do vâlor do Coitrâlo.
g) Pârâ â nfráçáô d€scritâ nâ âllneâ "â"dosúbilom 13.1. e mulla sêrá de 1% a 5% do vãloÍ do Conlrãto.

1 3 3 a âplrcaÉo das sançóes previstas neste Conlrato náo ercllri, om hipôtese âlgumâ, á obngaÉo de repaEÉo inteqÉl do daôo
câlsâdo ao ConlÍâtántê (ârl 156 §go.dâLêino14l33 dê2021)
134 Todas ãs sânçóes prêvislãs nêslê Co.lralo podeÍão *í ãplicâdãs cumulâúvamênlê com a mulla (4!._|50jZ:J! Le[:
-i! l-3!-Ss?!2-!)

dara desua inlimâção (âí 157 da Lêin,14 r33 dê2021)
135 Sê â murla áplicâdâ o as inde.rzaçó€s cabíveis Íorefi supênoes âo valo. do pagame.to eve.tuálmenle devldo pelo
Conlralanle ao Conlralado, a ém da perda desÉ valor, a dileEnça seá des.tadã d.garânliâ prostâda o! seé cobÉdájodiciálmênle
(aí 156 §8ô dã Leinr l4 133 de 2021)
I 3 6 PÍeviamente âo encaminhamênro à cobrança judi.ial, a mulla pod.rá sêr Í.corhidâ edminislÍálivamentê rc p.ázo máximo de
05 (cinco) dias úle s. a conla.da dála do reebimênto da comonicaÉo enviada pêla auloddadB @mpolênlê
13.7 A api@Éo dás sançóês rêalÉaÊseá ém pro@sso admiÕislÉúeo que assêgure o @.tEdtóno e a ampla deÍesa ao
conríãrado obsetoândo-sà o prGdimenro pBvisto no capur ã pârásÍâros do ê!L_!!gllê.t!q!alj..:133.-!q20?1, para as pênalidâd6
de impêdimenlo de lrcitaÍe conlEtar e de declaraçào de i.idoneidade pâía lcitâr o! conlratár.
138 Na apllcação das sançÕes sêÍáo considêrados (aí 156.§lo.daLe no1al33.de2021):

â) â nal!íeza eâ gÍavidadeda iÕÍâÉo cometida
b) âs peculErdad€s do caso @ncrelo
c) as ckcunstancias agEvanles ou âtênuantês
d) os dâôôsquedêlâ PÍôviêrem pârã o CoÕÍalanlel
e) â mplanlação ou o apêrreiçoaóeôlo de prog.ama de integndade @ôÍome ôomãs ê on€nlâç,&s dos órgàos de côntÍolê

13I Os alos previslos como iní€çó6 ádminÉtÍalivás ná !9!!::L:L83.-!E2921, ou .m oulras lêis dê licÍaçõ€s ê conlÍatos da
AdmiôrsrÉÉo PÚbricá qle támbém séjem ripúédos cono á16 rêsivos nâ Lêi no 12.846. de 2013, seráo apu6dc e julgados
conjlnramenle nos mesmos aui6, obseoâdos o rito pr@dimentai ê autdidade @mpetont€ d.linid6 nâ râ,ênda Léi íârt 15s).
1310 A pêÍsonâlidade j!ídica do Conlrátádo podêÍá sêr dêúnsidâáda sêmpÉ qoê ulilizada @m abwo do dieilo pãÉ Íacilita.,
en@br Í ou dissimllár a prálie dos átG ilícilos pÍêvistôs nestê CônlÉlo ôú párá proe@r @níusão pa$monaal, ê, nesse Éso, lod6 6
eÍedos das sançô6 apli@dás à pessoá ju.ldica sêÉo estendidos aos seus adminislradoÉs e sóci6 corn podêr6s dê adminislBtáo, à
pessoatuídi€ sucêssoÉ oo à empÍêse do mêsmo rámo @fr Íelaçàode 6ligeçào ou 6nlrole, de Íalo ou de dirêilo, @m o Conlralado,
obsêtoâdôs, em todos os esos ô 6nlÉdiróno, â âúpre dêÍsá ê á obÍigatoíêdádê dê análise juídica préviá (ad. r 60 da Lei no 14.1 33.
de 2421)
1 3 1 1 O Conlrálenlê dêverá, no pÉzo máximo dê 15 (q!inzê) diâs útêis, mtâdo da dala de aplieÉo da sanção inÍomar e manler
âruârizádôs ôs dâdc Élálivos às sânçóes por êlê âplicedás, párá Íôs dê publicidade no Cad.slrc Neional de EmpÉsás lnidôneas e
suspensas (Ce6)e no Câdãstro Nãcionalde Empresas Pu.idãs (Cnep), institurdos no âúbito do Podà Exeulivo F.dêEl. (Arl 161, dá

Leú:-]l-l-33--o!20ã)
13.12 As sânÉês de impêdimenlo dê licitâr ê conlÉter ê delâraçào dô inidonêidade paÉ licilar ou conlÉiar sào passlvêis de
Íeabiilação na íoma do aí 163daLeLnô14.133/21.
1313 Os débitos do conl6tado párâ com a Adminislráção @ntÉlantê rcsultanlês de multa adninislÉliva e/ou indeôÉaçôes, úo
nscÍilos êm divida álivá, poderáo sêÍ @mpênsedos, lotál oú párciálmêntê, @m os cédil6 dwidos pêlo ÉÍendo óAâo dê@Énl6 d6le
mesmo 6nt€lo ou dô ouios conlÉros adDinisl.arivos que o @ntÍalado po$ua com o me§mo órgáo orá @nlÉtántê, nâ íôms dâ
hE!!?a Noímár va SEGES/|IIE no 26 de 13de âbnrdê 2022

14. CLÁUSULÂ OÉCtíltA QUARTA- DA EXÍ[{çÂO CONÍRAÍUAL ían,92. XtXl
141 O contÍalo sêrá e,linlo quãndo cump.das as obrigaÉês dê amb6 âs pâÍ16. áinda qoê isso @oÍa anles do pEzo eslipu lado

14 2 Se as obrigaçoes não rorem cump/idas no pÍazo est puLado. a vigêrcia ícará prcíogâdã alé a @ôclusào do objelo, casô em
que deveÍá â AdminisÍação p@videôciaÍ a readeqúação do.ronogEma lixado paÍa o @nlrâlo
14.3 Quando á nào conclusáo do @nlÉto ÍêÍendá no ilem anlêrior d6orer de culpa do @nLatado:

a) Ímrá ele consliluído em moÍâ, sendo]he âpliéveis âs Íespectiv6 snç,5ês administElivasi €
b) p.dârá a Adminisrrâção opl.Í pêlâ êxúnÉo do contÍâlo ê, nê§s€ €sô, adolâÍá as medides admitid6 em lei paÉ a conlinuidade
da execução conlralual.

14 4 O contrâro poderá se. exl nlo ântes de cumpndas as obrigaçõ€s nsle eslipuládâs, ou anles do p.ao nele fxado, por alqum
dos morryos prevlslos no an§o 137 da Lei nq 14 13121, bem como anigãvelmê^to, .ss§gurádos o @nlÉdiló o e a amplá dêíesa

1341

suâ epacidâdé dê 6nclui. o cônkálo

Anres da apli€Éo da multa sêÍá ,âcu ladá a delesa do inleressado N píazo dê 15 (qúinze) diás úleis conlâdo da

Nesla hipólese, apli€m-sêtambém 6 anio6133e 139da mesma l.i
a allerâçào s@iâl ou ã modiÍicaÉo dã finaldade ou dâ êstuluÍa da êmpesa náo eôseja.á a extinçào sê não .6lnngn

iEllIw
São Benedito



14 4 2 I Sê â ope.ãçáo mp icãí mudança da pêssoa juddi@ conkâtáda, deverá ser fo.malizado lemo ãdilivo p.Íâ âlrêrâçâo

l4 5 O teÍmo de exlinção, sempre que possive, será pÍecêdido:
14 5I 1 Balanço dos evenlG conrrátuais já cump.idos o! paÍciatnente cumpndos;
14 51 2. Relação dos págâhênloslá eleluados e alnda devidos,
14513 lnde.izaçóes e mullas

14 6 A exlinção do coniÉto não @nfigurá óbice paE o rê@nhêcinonb do dGêquitlb.io @nómico-f nan@no, hipótes€ om que
seé côncêdida indênizaÉo por meio de lemô indônÉalóno (an. 131 . cáoll dâ LÉi n.o 14 133. dê 2021 I
14 .7 O @ntÍato Podêrá ser eninb cas se conslalê quê o conlrâtâdo mantém vínculo dB nalurqa lécnica, comercial, @ôômie,
finance Ía trabâlhisla ou civil com dirigenle do órgáo ou enridadê @.tEranlê ou com egênrê públi@ quê lênha desêmpênhado funçáo
na lcilaçáo ou alue nã liscalização ou na sestáo do @nlElo ou que dêlês sêja cônjuse, @mpânheno @ pâêntê em linàa Êlã @láleÍal
ouporãfinidade,atéoteÍ@rcgÍau(aí. 14,rncsoiV daLeiô" 14 133,de2021)

i5, CúUSULA DÉCIMA OUINTA- ooTÁçÃo oRçÀMENTÁRA (âa. 92, vn|)
151 Ás despesõ d@renres da pÍêe.re @ntÍalaÉo cor€.ào à @nla d€ Íêcuí§o6 o§p€cÍÍco§ consignedos no Orçemênlo
rúln cipáldeste etêÍcício, ná dolâÉo âbâiro discrimrnadãr, É,étcí.io: 2021 atvrdâd€: 1io1.r5.a52.o341,l.oarr . coNsTRUÇÃo, aMp. E REc. DE PMÇas PúBLtcas E REv. oE
PAssElos PÚBLlcos, cld3lfc.çáo Éconômrcâ: tr.4.9o.5r.oo Obrâ. o rnstáláçót. / Foot. de RcuÉo.: lí,ooooooo -
RECURSOS NÃO VINCULÂOOS DE IIÚPOSTOS,

152 A dolaÉo relaliva a6 ererclcios ÍnáncêirG subsequeniês será mdiédâ áÉs ápúaçào dâ LeiOrFmênláíá espêciivâ e
I beração dos cédilos corcspondêntês, mediântê aposlÍamonlo

16. CIÁUSULA OÉC|MA SEXÍA-DOS CASOS OMTSSO§ râa.92. n0
16 1 os casos omBsos serào dêcid d6 pero @nlÍãlanle. sesundo as disposiçóes @nridas nâ teúLIlLE3JgzgZ! e demais
noÍmâs lederas aplicávêis ê, subsidlaiamente, segúndo as disposiçóês contidas ná Lei ôo8078 de 1990 - cód oo de oelesá dô
aonslo,dor - ê noÍmâs e principlos gêrais dosontrâtos

t?. cúusuLÂ oÊcMA SÉTIMA - aLTERAçôES
111 EvenluaisallêÉçôesconlíaluaisEgeÊs+ãopeladi*rptinâdosâíst24eseourrêsdâLêno14133ce202T.
172 O conlElado é obngádo a acêiiar. nás mê§Íâ§ @ndições @nlratuars, os âÚêsci,nos ou §upressó6 que se fzerem
necêssários alé o limile de 25% (vintê ê cinco por cento) do valoí iôi.ia I alualizado do cont alo.
17.3 As alle.áçóes conúátuáis dôvêrão seÍ pÍomovidàs mediante Élêú.Éo dê lêmo aditivo, submêlido à pÍévia apDvaÉo dá
coôsurtoriâ juridEa dô conlEranre, s6lvo nos casos de jusrili@dâ necê§sidâd6 dê anreipeção d6 s6us oÍêitô§, hipóres. em que a
íoÍmalzaçáo do adilivo deverá @rcr no pÉzo máximo de 1 (um) mês (a.r. 132 da lêin.14.133, dê 2021).
17 4 Reg sl.os que náo câÉcle.Éam áltêrâção do conlrato podeín ser Íeâlizãdos por simples âpclilã, dispeneda a eleb.ação dê
rermo adrl vo nâ íomâ do árr 136 dã Lê n, 14 133 de 2021.

18. cúUsULÂ oÉctita otTAva - puBucaçÂo
18 1 lncumbirá ao conlrâtánle divulgar o prôsenle i.strumenlo no Ponal Nacional de Conlralaç<És Públi€s (PNCPI, na ,ôma
prêvisrâ no âÍ1 94 dá Le 14 1 33. de 2021 , bêm como no espêcrivo síúo o'iciár nâ lnt6mêi ê oiáÍio oliciar do Mlnicípio. em abnÉo ao
âí9l,caput,dâLeino14133de2021,eaoaí.8'§2".dáLên12.527dê20t1,clcart.217.lltdôOecEtoMunrcipatnô5,V2023

19. CúUSULA OÉOMÂIONA- FORO (aú 92, §tol
19 1 Ficâ êlêito o Foro ComáÍca dê São Be.edito, Estado do Cêará para di mi. os litÍgios quê r,e@reEm dá êxeuÉô d6sto Tom
dê contÍálo que náo pudeÍem se. compostos pela conciliaÉo, conlorms âí. 92. §1o dâ Lel no 14 133/21 .

sào Benedito/cE,23 de agosto d€ 2024. ARTD5ONDE Ba'qd!'oh.
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